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ASSUNTO: CRIA CARGOS NO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL, CONSTANTE NA LEI COMPLEMENTAR N° 77/2004 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder à análise 

ao processo número 61/2017, que "CRIA CARGOS NO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL, CONSTANTE NA LEI COMPLEMENTAR N° 77/2004", 

estampa o seguinte parecer. 

Foi encaminhado a este Egrégio Poder Legislativo, o Projeto de Lei 

número 52/2017, solicitando a autorização para criação de 2 (dois) cargos da categoria 

funcional de Educador de Escola Infantil, padrão de vencimento N2-E/N3-E, com carga 

horária de 30h semanais. 

A criação do mesmo, se faz necessária para que sejam convocados 

os educadores de escola infantil aprovados no concurso Público Municipal do ano de 

2016, a fim de atender parte da grande demanda nas Escolas Municipais Infantis. Além 

disso, foi feito estudo de impacto financeiro e orçamentário, o qual resultou em favorável, 

dentro dos parâmetros legais e limites orçamentários e financeiros. 

Acerca da competência para a iniciativa de tal projeto de lei, o artigo 

39 da Lei Orgânica Municipal rege que serão de iniciativa privativa do prefeito as Leis 

"ciarem cargos ou funções públicas, fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens dos 

servidores públicos ou que de qualquer modo, aumentem a despesa pública não prevista no 

orçamento anual, ressalvada a competência privativa, expressamente atribuída à Câmara 
Municipal." 
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Portanto, analisando as questões acima referidas e levando-se em 

consideração que o Projeto atende todos os dispositivos legais, o parecer desta comissão É 

FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, aos quatro de abril de de dois mil e dezessete. 

Vereador VírgRISTOFOLI 

Presidente 

Veredor TDÜAR VIRíSSIMO Verea 	OSTINHO PETROLI 
Membro Efetivo 	 Vice-Presidente 
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